
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 4.749, DE 17 DE JUNHO DE 2003

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas do Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei
nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

....................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Órgãos Seccionais

Art. 15. À Corregedoria compete:
I - fiscalizar as atividades funcionais dos órgãos internos e unidades regionais do

DNIT;
II - apreciar as representações que lhe forem encaminhadas, relativamente à

atuação dos agentes;
III - realizar correição em todas as unidades integrantes da estrutura

organizacional do DNIT, sugerindo as medidas necessárias à racionalização e eficiência dos
serviços; e

IV - instaurar, de ofício ou por determinação da Diretoria, sindicâncias e
processos administrativos disciplinares, relativamente aos agentes, submetendo-os à decisão
da Diretoria.

Parágrafo único. A instauração de sindicâncias e de processos administrativos
disciplinares relativos a atos da Diretoria ou de seus membros será da competência do
Ministro de Estado dos Transportes.

Art. 16. À Auditoria Interna compete:
I - fiscalizar a gestão orçamentária, financeira, administrativa, contábil, de pessoal

e patrimonial e demais sistemas administrativos e operacionais do DNIT, de acordo com o
Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna aprovado pelo Conselho de Administração;

II - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia nos controles internos e
externos, procurando garantir regularidade na arrecadação da receita e na realização da
despesa;

III - elaborar relatório das auditorias realizadas, propondo medidas preventivas e
corretivas dos desvios detectados, se for o caso, encaminhando-o ao Conselho de
Administração e à Diretoria; e

IV - responder pela sistematização das informações requeridas pelos órgãos de
controle do Governo Federal.
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Parágrafo único. No exercício de suas competências, a Auditoria Interna vincula-
se administrativamente ao Conselho de Administração, nos termos do art. 15 do Decreto nº
3.591, de 6 de setembro de 2000.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 9.295, DE 27 DE MAIO DE 1946

Cria o Conselho Federal de Contabilidade,
define as atribuições do Contador e do
Guarda-Livros, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

DECRETA :

CAPÍTULO I
DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE E DOS CONSELHOS REGIONAIS

Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos
Regionais de Contabilidade, de acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei.

Art. 2º A fiscalização do exercício da profissão de contabilista, assim entendendo-
se os profissionais habilitados como contadores e guarda-livros, de acordo com as
disposições constantes do Decreto nº 20.158, de 30 de junho de 1931, Decreto nº 21.033, de
8 de fevereiro de 1932, Decreto-lei nº 6.141, de 28 de dezembro de 1943 e Decreto-lei nº
7.938, de 22 de setembro de 1945, será exercida pelo Conselho Federal de Contabilidade e
pelos Conselhos Regionais de Contabilidade a que se refere o artigo anterior.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal, de acordo com o disposto no art. 5º, XV, b, da Constituição Federal.

TÍTULO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma
a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho do Governo,
obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade.

§ 1º Integrarão a Lei de Orçamento:
I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;
II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas,

na forma do Anexo nº 1;
III - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;
IV - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração.
§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:
I - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;
II - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 e 9;
III - quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos

de realização de obras e de prestação de serviços.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................


